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Serra, 04 de maio de 2017

DE: Presidência
PARA: Divisão Legislativa

Referência:
Processo: 1267/2017
Proposicao:Projeto Indicativo n° 29/2017

Dispõe sobre a obrigatoriedade de tradutor da Linguagem Brasileira de Sinais (libras) para
audiências públicas e sessões no Município da Serra.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Conhecer Parecer Jurídico Preliminar

Ação: Prosseguimento da tramitação
Complemento: Ao Legislativo para providencia necessária.

Providências: Dar Ciência à 1ª Secretaria para Inclusão no Expediente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


